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A concessão de auxílio-reclusão não depende do regime de cumprimento da pena, mas, sim, da comprovação de que o
segurado pode trabalhar fora do sistema prisional. Assim entendeu a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao negar,
por unanimidade, recurso especial movido pelo INSS para não pagar benefício aos dependentes de um homem que passou
a cumprir sua pena em regime domiciliar.

Reprodução

Gurgel de Faria explicou que benefício é condicionado à possibilidade de trabalho fora da prisão, e não ao
regime de cumprimento da pena.

O INSS afirmou na ação que a concessão do benefício a presos em regime domiciliar ofende os artigos 80 da Lei 8.213/91
e 116, parágrafo 5º, e 119 do Decreto 3.048/99. Os dispositivos estabelecem, respectivamente, que o requerimento do
benefício é devido apenas durante o período em que o segurado estiver preso em regime fechado ou semiaberto.

Para o relator do caso no STJ, ministro Gurgel de Faria, “o que importa, para autorizar a cessação do auxílio-reclusão, não
é o regime de cumprimento da pena a que está submetido o segurado, mas sim a possibilidade de ele exercer atividade
remunerada fora do sistema prisional, o que não só se dá quando aquele é posto em liberdade, mas também quando a
execução da pena for realizada em regime prisional aberto ou o segurado estiver em liberdade condicional”.

O INSS defendeu ainda o desconto do benefício a partir da data em que foi concedida a prisão domiciliar, mas o relator
entendeu que a pretensão da autarquia contraria a sua própria orientação interna.

“Desde 19 de fevereiro de 2016, por meio da Instrução Normativa 85 PRES/INSS, que alterou a IN 77/PRES/INSS, de 21
de janeiro de 2015, introduzindo o parágrafo 4º ao artigo 382, foi disposto que o cumprimento de pena em prisão
domiciliar não impediria a percepção do benefício, se o regime previsto for o semiaberto ou fechado, como na espécie”,
explicou.

Segundo Gurgel de Faria, o próprio INSS, ao interpretar a Lei de Benefícios, reconhece um direito preexistente, deve dar-
lhe cumprimento, e não contestá-lo judicialmente, uma vez que praticou ato incompatível com o direito de recorrer.

“Dessa forma, a melhor exegese é a que reconhece que os dependentes de segurado preso em regime fechado ou
semiaberto fazem jus ao auxílio-reclusão, atendidos os pressupostos do benefício, ainda que o condenado passe a cumprir
a pena em prisão domiciliar”, concluiu. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

REsp 1.672.295

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2017-out-24/mantido-auxilio-reclusao-dependentes-preso-regime-domiciliar/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 24/10/2017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm

